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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 30/2024/FMS 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2024/FMS 

 
 

 
1. DO OBJETO 
 

Dispensa para a contratação de uma empresa responsável pelo transporte, carregamento e 
equipe necessária para efetuar a mudança do prédio do INSS para o ESF Vila Pedrini. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 

 
Justifica-se a dispensa para a contratação de uma empresa responsável pelo transporte, 

carregamento e equipe necessária para efetuar a mudança do prédio do INSS para o ESF Vila 
Pedrini. Esta medida se torna necessária devido à ausência de uma licitação vigente no momento 
e à falta de uma equipe disponível para auxiliar nesta tarefa. 
 

A contratação de uma equipe especializada é essencial, pois o deslocamento dos itens requer 
cuidados específicos para evitar danos aos móveis e equipamentos, especialmente à câmara de 
vacinação e à cadeira de ginecologia, que demandam extrema cautela. 
 

A Secretaria de Saúde opta pela não realização da dispensa eletrônica prevista no artigo 5º 
do decreto municipal 6778/2023 pois o custo da cotação eletrônica em relação ao custo da 
prestação do serviço ora contratada tornaria a aquisição muito mais onerosa e morosa. 
 
 
3. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
 

Diante do artigo 72, VII, da Lei 14.133/2021 informo que o valor contratado se encontra dentro 
do preço praticado no mercado, conforme orçamentos apresentados. 

 
ITEM      DESCRIÇÃO QUANT/ 

MEDIDA 
  

Viana fretes 
Rodrigo Luiz de 
Barba 

Móveis Perozin 

 
1 

  Contratação de empresa encarregada do 
transporte (caminhão baú), carregamento e 
transporte com disponibilidade de equipe 
para realizar a mudança do prédio do INSS 
para o ESF Vila Pedrini. 

 
     1 UN 

R$4.500,00 R$2.490,00 RS8.800,00 

 
TOTAL: 

R$4.500,00 R$2.490,00 RS8.800,00 

 
Assim, diante do exposto e nas cotações apresentadas em planilha, restou comprovado ser o 

melhor valor praticado no mercado com a Administração que é igual a R$:2.490,00 (dois mil 
quatrocentos e noventa).  

 
4. DA EMPRESA VENCEDORA  
 

Empresa RODRIGO LUIZ DE BARBA, CNPJ 42.364.608/0001-45, Rua Antonio Nunes 
Varela, 511, Vila Pedrini, Joaçaba SC, CEP: 89600-000. 

 

5. DO VALOR CONTRATADO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor total da presente contratação é de R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa). O 
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pagamento será realizado pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura de 
Joaçaba em até 30 dias contados da execução do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal.  

 
6. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

Art. 75. É dispensável a licitação 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Os recursos necessários ao atendimento dos custos desta contratação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 
2.123 – BLATB: BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 
15 - 3.3.90.00.00.00.00.00 
1.600.0000.0122 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 
8. DA VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 

 
A vigência do contrato é de 30 dias contados a partir de sua assinatura. A gestão e fiscalização 
serão feitos pelo servidor Vitor Dias de Souza. 
 
9. FORMA DE EXECUÇÃO:   

 
A mudança será realizada no dia em que for acertado com a empresa, desmontando e embalando 
os materiais necessários, tendo em vista que são materiais com maior fragilidade e necessitam de 
um transporte cuidadoso.  
 

 

Joaçaba, SC- 15 de abril de 2024. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA 

VALMOR JOÃO REISDORFER – Secretário 
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